
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRQE flE IE 1 N -. 	 - 

Con''i do Exped:- sáo 

do L: 

Marcos 3 ri 7,21nãs
PRESI 

Cria cargos que menciona no 
Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de são Pedro da 
Aldeia. 

A coMissÃo 	A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 
/7 

De 

j:moio3  

Marcos Geridoo 'u de 
P 	1 da Prefeitura 

Municipal í"d'e São Pee L 	1Leie - e-e 	cIeEtantes do ANEXO 
T3NICO desta Lei. 

Art. 2 - Fica o PODER EXE(JLJTIt7O cutiz.ec0 a atender as 
despesas decorre nteo Los cones ue eci ElE efetivadas, na forma 
do disposto no oo. IL Leste. Lei. i. conta das Dotações 
Orçamentárias p5osLs, cor irteiea na Lei Lo Meios para o 
exercício de 20L. 

Art. 32 .- Lota ]I, 1 ent-ro em vigor na data de sua 
publicação, produninfo sacE; etr1tse foctie Le 12 de Abril de 
2000. 
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Art. 42 - Revogam- se as L isg:sicOe e em ecetR rio 
APROVADO 

fa VOTAÇÃO 	 ' 

,-.. 	 Pedro da Aldeia ,. de Março  de 2000. 
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Marcos 	Aude 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXQ 1N 1 cc. DA 
1 	jqg - - - , DE - - -. DE 	DE 2Øø. 

C A E G O QUANTIDADE SALARIO MENSAL 	CARGA HORARIA 

Médico Clínico Geral 04 as 600,00 20 hs 
Médico Obstetra 01 R$ 600,00 20 hs 

- 	Médico Otorrino 01 R$ 600,00 20 hs 
Enfermeiro 02 R$ 600,00 20 hs 
Auxiliar de Enfermagem 04 R$ 260,00 40 hs 
Servente 05 R$ 160,00 40 hs 
Professor II 	• 11 Es 350,00 25 hs 
Professor 1 Ciências 02 R$ 46b,85 20 hs 
Professor 1 Geografia- 01 R$ 465,85 20 hs 
Professor 1 História 04 RI 465,85 20 hs 
Auxiliar de Secretaria 01 RI 280,00 30 hs 
Inspetor de A1unoS 05 RI 160,00 30 hs 
Merendeira 07 R$ 160,00, 40 hs 

NT E 
Consnu do 	. 'pediene 	da Sessão 

do  Da 3OQ& 
1 
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Maros/ J.< 	•arnDs ude 
FESIOENTE 
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